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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 91/2011
de 13 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo de Alteração do Acordo de 
Transporte Aéreo entre os Estados Unidos da América 
e a Comunidade Europeia e os Seus Estados Membros, 
assinado em 25 e 30 de Abril de 2007, assinado no Lu-
xemburgo em 24 de Junho de 2010, aprovado pela Reso-
lução da Assembleia da República n.º 150/2011, em 4 de 
Novembro de 2011.

Assinado em 29 de Novembro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Dezembro de 2011.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 150/2011

APROVA O PROTOCOLO DE ALTERAÇÃO DO ACORDO DE TRANS-
PORTE AÉREO ENTRE OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA E 
A COMUNIDADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, 
ASSINADO EM 25 E 30 DE ABRIL DE 2007, ASSINADO NO 
LUXEMBURGO EM 24 DE JUNHO DE 2010.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Protocolo de Alteração do Acordo de 
Transporte Aéreo entre os Estados Unidos da América 
e a Comunidade Europeia e os Seus Estados Membros, 
assinado em 25 e 30 de Abril de 2007, assinado no Lu-
xemburgo em 24 de Junho de 2010, cujo texto, na versão 
autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 4 de Novembro de 2011.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

PROTOCOLO DE ALTERAÇÃO DO ACORDO DE TRANSPORTE 
AÉREO ENTRE OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA E A COMU-
NIDADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS  MEMBROS, ASSI-
NADO EM 25 E 30 DE ABRIL DE 2007.

Os Estados Unidos da América (a seguir designados «Esta-
dos Unidos»), por um lado, e o Reino da Bélgica, a República 
da Bulgária, a República Checa, o Reino da Dinamarca, a 
República Federal da Alemanha, a República da Estónia, a 
Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a Repú-
blica Francesa, a República Italiana, a República de Chipre, 
a República da Letónia, a República da Lituânia, o Grão -
-Ducado do Luxemburgo, a República da Hungria, Malta, o 
Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a República 
da Polónia, a República Portuguesa, a Roménia, a República 
da Eslovénia, a República Eslovaca, a República da Finlân-
dia, o Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã -Bretanha e 
da Irlanda do Norte, Partes no Tratado da União Europeia 

e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e 
Estados  Membros da União Europeia (a seguir designa-
dos «Estados  membros»), e a União Europeia, por outro:

Tencionando tirar partido do quadro estabelecido pelo 
Acordo de Transporte Aéreo entre os Estados Unidos da 
América e a Comunidade Europeia e os Seus Estados  
Membros, assinado em 25 e 30 de Abril de 2007 (a seguir 
designado «Acordo»), de modo a abrir o acesso aos mer-
cados e a maximizar as vantagens para os consumidores, 
companhias aéreas, trabalhadores e comunidades de ambos 
os lados do Atlântico;

Em cumprimento do mandato, previsto no artigo 21.º 
do Acordo, de negociação rápida da 2.ª fase do Acordo, 
que promove este objectivo;

Reconhecendo que a União Europeia se substituiu e 
sucedeu à Comunidade Europeia em consequência da en-
trada em vigor, em 1 de Dezembro de 2009, do Tratado 
de Lisboa, que altera o Tratado da União Europeia e o 
Tratado que institui a Comunidade Europeia, e que, a partir 
dessa data, todos os direitos e obrigações da Comunidade 
Europeia no Acordo, e todas as suas referências a esta, são 
aplicáveis à União Europeia;

acordaram em alterar o Acordo do seguinte modo:

Artigo 1.º
Definições

O artigo 1.º do Acordo é alterado do seguinte modo:
1 — Após o n.º 2, é inserida a seguinte nova definição:

«2 -A — ‘Decisão relativa à nacionalidade’, a con-
clusão de que uma transportadora aérea que propõe 
explorar serviços no âmbito do presente Acordo sa-
tisfaz os requisitos do artigo 4.º no que respeita à pro-
priedade, controlo efectivo e local de estabelecimento 
principal;»

2 — Após o n.º 3, é inserida a seguinte nova definição:
«3 -A — ‘Decisão relativa à capacidade’, a conclusão 

de que uma transportadora aérea que propõe explorar 
serviços no âmbito do presente Acordo possui capa-
cidade financeira satisfatória e experiência de gestão 
adequada para explorar tais serviços e está disposta a 
cumprir as disposições legislativas e regulamentares, 
bem como os requisitos, que regulam a exploração dos 
mesmos serviços;»

Artigo 2.º
Reconhecimento recíproco das decisões reguladoras relativas

à capacidade e nacionalidade das companhias aéreas

Após o artigo 6.º, é inserido o seguinte novo artigo 6.º -A:

«Artigo 6.º -A
Reconhecimento recíproco das decisões reguladoras relativas

à capacidade e nacionalidade das companhias aéreas

1 — Após recepção de um pedido de autorização de 
exploração de uma transportadora aérea de uma Parte, 
nos termos do artigo 4.º, as autoridades aeronáuticas 
da outra Parte reconhecem a decisão relativa à capa-
cidade e ou nacionalidade dessa transportadora aérea 
tomada pelas autoridades aeronáuticas da primeira Parte, 
como se tal decisão tivesse sido tomada pelas suas pró-




